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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

E .[ HS H.58H/9S

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A TRANSFERIR EQUIPAMENTOS PARA A
FUNDACSO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS
JÚNIOR"

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito
Municipal de Santo António da
P a í: r u 1 h a , n o u s o d a & a t r :i. is u :i. ç o e s q u e
lhe sao conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Gamara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO •••• F i c: a o P o der Exec u t: :i. v o H u n i c i p a 1 a u t o r i a a d o a e f e t u a r a
transferência dos equipamentos abaixo relacionados, de
propriedade da Municipalidade, e já usados, para a
FUNDACSO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR:

•••• Brasão do Município esculpido em madeira.

- U m 9 r a v a d o r m a r c a p a n a s o n i c .

•• U !fi 91' a v a d o i • m a \ • >.: a p I-. i 1 i p s .

•- U ÍVÍ a p i a c a e s m a l t a c! a .

Uma pasta contendo recortes de jornais sobre o
Município de Santo António da Patrulha, referente aos
anos de Í976 a 198E.

•- UÍÍI ar qui vo de aço , com quat r o gavetas, «..or c inHa .

Uma máquina de escrever marca Olivetti - Linha
Profissional.

•••• Um cofre, cor cinza.

com fotografias dos ex-Pvefeitos do Município.
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ARTIGO 29. -•• Revogadas a a dispôs içoes eni contrário, esta Lei entra em
vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO KUNICIPAL, £8 cie dezembro de 1998.
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